
- 	ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 	 ir ,  
C E P 	84620-000 	Cruz Machado PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	Pregoeiro 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatário conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de empresa para 
serviços de locação e montagem de tendas, coberturas e banheiros móveis, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo deste edital. 

Processo Adm. n°: 21312015 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
ma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Síma Pgto. / Reajuste: 
Prazo EntregalExec: CONFORME EDITAL 
Local de Entrega: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - 

Urgência: 
Vigência: 12 MESES 

Observações: DESTINA-SE A EVENTOS PROMOVIDOS PELA MUNICIPALIDADE EM CAMPANHAS E HOMENAGENS MUNICIPAIS 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto 

6 02.01 .2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 	ASSESSORAMENTO SUPERIOR 3.3.90.39.23.00.00.00 6.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

02.02.2.004.3.3.90.39.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.39.23.00.00.00 5.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

73 03.01 .2.01O.3.3,90.39.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.3.90.39.23.00.00.00 10,000,00 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

134 04.01.2.016.3.3.90,39.00.00.00.00 	Programa Saúde da Família 3.3.90.39.23.00.00.00 7.000,00 
Fonte de Recurso : 	1495 - Atenção Básica 

148 04.01.2.018.3.3.90.39.00,00.00.00 	VIGILANCIA SANITÁRIA 3.3.90.39.23.00.00.00 7.000,00 
Fonte de Recurso 	1510 - Taxas - Exercido Poder de Policia. 

242 06.01.2.021.3.3.90.39.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCA 3.3.90.39.23.00.00.00 8.000,00 
Fonte de Recurso : 	1103 - Educação 15% Sobre Transf. Constitucionais FUNDEB 

ITENS: 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2015. 	 - 	

-±: 
Ordenador da Despesa 

1810912015 14:37:18 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Folha: 213 

CNN: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 30 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

loespesal Código da Dotação 	 1  Descrição da Dotação Cornpi do Elemento Valor Previsto 

292 06.01.2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO DE CRECHES 3.3.90.39.23000000 5.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

324 06.02.2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 	PROMOÇÕES CULTURAIS 3.3.90.39.23.00.00.00 2.500,00 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

332 07.01.2,062.3.3.90.39.00.00.00.00 	ASSISTENCIAAGROPECUARIA VEGETAL 3.3.90.39.23.00.00.00 6.000,00 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

339 07.01 .2.063.3.3.90.39.00.00.00.00 	ASSISTENCIAAGROPECUÁRIAANIMAL 3.3.90.39.23.00.00.00 3.000,00 
Fonte de Recurso 	1000 - Recursos Livres 

355 08.01,2,050.3.3.90.39.00.00.00.00 	ESPORTE E RECREAÇÃO 3.3.90.39.23.00.00.00 1000,00 
- Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royaities e Compensações Financeiras e Patr 

Total previsto: 62 . 500 , 00 1 
ITENS: 

Item 1 Quantidad 	Unid. 1 Descrição 1 Preço Unit. Mãxim Total Previsto 

1 8,000 	UN LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TENDA EM LONA TRACIONADA DE 15 M 	30 1.900,0000 15.200,00 
(04-02-0198) 

2 15,000 	UN LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TENDA TIPO PIRÂMIDE TRADICIONAL 750,0000 11.250,00 
LATERALMENTE TAMANHO 10 X 10 (04-02-0209) 

3 8,000 	UN LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TENDA TIPO PIRÂMIDE COM CALHAS EM 1.000,0000 8.000,00 
ESTRUTURA METÁLICA TAMANHO 10 X 10(04-02-0210) 

4 10,000 	UN LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TENDA TIPO PIRÂMIDE COM CALHAS EM 500,0000 5.000,00 
ESTRUTURA METÁLICA TAMANHOS X 5 (04-02-0211) 

5 10,000 	UN LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TENDA TIPO PIRÂMIDE COM CALHAS EM 275,0000 2.750,00 
ESTRUTURA METÁLICA TAMANHO 3 X 3 (04-02-0212) 

6 20,000 	UN BANHEIRO MOVEL - VALOR UNITARIO POR DIA (04-02-0203) 130,0000 2.600,00 
7 3,000 	UN LOCACkO E MONTAGEM DE PALCO EM ESTRUTURA METALICA DE 6 X 8 2.650,0000 7.950,00 

(04-02-0204) 
8 2,000 	UN LOCACAO E MONTAGEM DE PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA TAMANHO 8 X 3.900,0000 7,800,00 

12. (04-02-0205) 
9 1,000 	UN COBERTURA EM LONA TIPO PIRAMIDE C/ ELEVAÇÃO TRELIÇADA, SUSPENSA 1.450,0000 1.450,00 

COM TALHAS ATÉ 6 METROS DE ALTURA, COM LONA NÁUTICA NA COR 
BRANCA, NÃO INFLAMÁVEL, NÃO PROPAGÁVEL, TAMANHO 10X1O MTS, COM 
CALHAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO D-AGUA. (04-02-0221) 

Total Geral 	 12.555,0000 	62.000,00 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2015. 

--------------------------- --------- --------.,c------ 

Ordenador da Despesa 	, 

1810812015 14:37:18 



ESTADO DO PARANA 
	

Folha: 3/3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 
C.E.P: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2015. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

,i O(a) Pregoeiro, Elton Rick Holien, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 
8.666193 e suas alterações legais !  resolve: 

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 21312015, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2015. 
Rick Hoilen 

1810812015 14:37:18 



Cinema Café Eventos 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Fornecedor; PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENTOS ME 
CNPJ 09544.49310001-03 - E isento 	 3uOO 
Representante: Paulo Soransao - CPF 332.486.139-04 

Banco do Brasil - Código 001 - Agência 2490-2 Conta 18.161 -7 
Rua Dário Bordin, 145— CEP 84600-000 - União da Vitória - PR 

Comprador: Prefeitura Municipal de Cruz Machado - CNPJ 76.68810001 -09 
Objetivo: Locação de estruturas para eventos no municipio de Cruz Machado - PR 

Item 	1 Código Unid Especificação 	 - Quant Valor unit Valor total 
1 	- 4020208 Unid Locação 	de 	tenda 	tipo 	pavilhão 1 0 00 1.800,00 

- 

1 8.00000 
tamanho 	15 x 30 m, tracionada 
lateralmente (04 02 0208) ________ 

2 4020209 Unid Locação 	de 	tenda 	tipo 	pirâmide 20 0,00 _70 
_______  

14.000,00 
tradicional 	lateralmente 	tamanho 
10 	10m_(04_02_0209) ___ 

3 4020210 Unid Locação 	de 	tenda 	tipo 	pirâmide 10 1.000,00 1 0.000,00 
com calhas de estrutura metálica 

______ tamanho 10 x 10 	(04 02 0210)  
4 

- 	

02 40211 Unid
____ 

Locação 	de 	tenda 	tipo 	pirâmide 10 
________ 

500,00 5.000,00 
com calhas em estrutura metálica 

_____ tamanho sx5m(04020211) - 

40

_____ 

 
________  

5 20212 Unid Locação 	de 	tenda 	tipo 	pirâmide 10 25000 2.500,00 
com calhas em estrutura metálica 

_____ ______ tamanho 3 x 3m (04 02 0212)  
6 4020203 Unid Banheiro móvel - valor unitário por 40 120.00 4.800,00 

dia 
7 4020204 Unid Locação 	de 	palco 	em 	estrutura 6 2.500,00 15.000,00 

metálica de 6x 8 m (04 02 0204)  
8 4020205 Unid Locação 	de 	palco 	em 	estrutura 4 3.800,00 15.200,00 

metálica tamanho 8 x 12 m (04 02 
0205)  

9 - Unid Cobertura em 	lona tipo 	pirâmide, 1.400,00 1.400,00 
com elevação treliçada, suspensa 1 
com talhas até 6 metros de altura, 
com 	lona 	náutica na cor branca 
não 	inflamável, 	não 	propagâvel, 
tamanho 	10 	x 	10 	metros, 	com 
calhas 	laterais 	para 	captação  
d'água.  

O valor global, fixo e sem reajuste, proposto para a venda do objeto acima descrito é de R$ 
85.900,00 (Oitenta e cinco mil e novencentos Reais). 
Prazo de validade da proposta. 120 dias; 	Prazo de pagamento: à vista 

União da Vitória, 22 de junho de 2015. 

4 
Paulo Soransso  

Paulo Sorensso Feiras e Eventos - ME 
Rua Oãrio Bordin, 145 união da Vitória - PE i CNFJ 09.544.49310001-03 

Telefone: (042) 3522 4264 19963 7446 t ciriemacafe(cinemacarecombr 
www.cinemacare.com.br  



À 	 o00005 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Cruz Machado - PR 

PROPOSTA DE PREÇO 

Pelo presente, Maristela Gornes Danceteria ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n°02.974.282/0001-53, com sede na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, 

por seu representante legal adiante assinado, Sr" Maristela Gomes, brasileira, divorciada, 

empresária, portadora da cédula de identidade RG 4,136.846-2 e do CPF n°643.886.469-20, 

vem apresentar proposta de preço de locação de estruturas, a saber: 

Locação de: 

1. 10 unidades de tenda traeionada lateralmente tipo pavilhão de 15 x 30 metros = 

2.000,00 a unidade X lO unidades = R$ 20.00000 

2. Locação de tenda tipo pirâmide tradicional, Tamanho lO x lO rn = R$ 800,00 a 

unidade X 20 unidades = R 6.000.00 

3. Locação de tendas com calhas em estrutura metálica, tamanho 10 x 10 m = 

1,000,00a unidade X lO unidades = 10.000,00 

4. Locação de tendas com calhas em estrutura metálica, tamanho 5x5 m = R$ 500,00 a 

unidade a X 10 unidades =  R$ 5.000.00 

5. Locação de tendas com calhas em estrutura metálica, tamanho 3 x 3 m= R$ 300,00 a 

unidade X lO unidades = R$ 3.000,00 

6. Banheiro móvel R$ 140,00 valor por unidade x diária a unidade X 40 unidades = 

5.600,00 

MarsteIa Contes DaIleeteriti - ME 
Foises (042) 9990 8008 - Ãv. Bento Munlioz da Rocha Neto 2896.- CNPJ 01.974 282'000I-53 CEP 84.600-000 Uniàode Vilõria - PR 



OE 
7. Locação de palco tamanho 6 x 8, de estrutura metálica = R$ 2.800,00 a unidade )000 006 

unidades = R$ 16.800,00 

8. Loação de palco tamanho 8x12 m, em estrutura metálica = R$ 4.000,00 a unidade X 

4 unidades = R$ 16.000,00 

9. Locação de pirâmide treliçada, com pé direito de 6 metros, Lona branca. = R$ 

1.500,00 x 1 unidade = R$ 1.500,00 

TOTAL DOS PRODUTOS E SERVIÇOS: 93.900.00 = Noventa e três mil e novecentos 

Reais. 

Validade da proposta: 120 dias 

Pagamento à vista. 

União da Vitória, 22 dejunho de 2015. 

CJ4Í 
Maristela Gomes 

2 

a ris tela G 0111 es li}ar'ce teria - M E 
Pouco (042) 9990 8008 - Ao Bento N4o'rs)ioz da Rocha Nc(o. 2596 — CYPJ 02.971 2821000 1-53 PIOR 84 600-000 L-oiido da Vitória . PIO 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

	

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

	

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

00:0002 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Hoilen, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

	

A - Processo Nr.: 	21312015 

B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto.I Reajuste: 
E - Prazo EntregaíExec.: CONFORME EDITAL 

F - Local de Entrega: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Urgência: 

- Vigência: 12 MESES 
- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de empresa para 

serviços de locação e montagem de tendas, coberturas e banheiros móveis, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo deste edital. 

J - Observações: 	DESTINA-SEA EVENTOS PROMOVIDOS PELA MUNICIPALIDADE EM CAMPANHAS E HOMENAGENS MUNICIPAIS 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

IDespesa 1 Código da Dotação 1 	 Descrição da Dotação Compl. do Elemento 	1 Valor Previsto 

6 02.01.2.002.3.3.90.39.00,00.00.00 ASSESSORAMENTO SUPERIOR 3.3.90.39.23.00.00.00 6.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

21 02.02.2.004.3.3.90.39.00.00.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.39.23.00.00.00 5.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

73 	03.01.2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 	3.3.90.39.23.00.00.00 	10.000,00 

Fonte de Recurso 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

134 	04.01.2.016.3.3.90.39.00,00,00.00 	Programa Saúde da Família 	 3.3.90.39.23.00.0000 	 7.000,00 
Fonte de Recurso: 1495 - Atenção Básica 

148 	04.01.2.018.3.3.90.39.00.00.00.00 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 	 3.3.90.39.23.00.00.00 	 7.000,00 
Fonte de Recurso : 1510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia. 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2015. 

PREFEITO 

1810812015 14:38:20 



ESTADO DOjARANÁ 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

IiIwflJ 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa Código da Dotação 	1 	Descrição da Dotação 	 j Compi. do Elemento j Valor Previsto 

242 06.01.2.021.3.3.90.39.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ 

Fonte de Recurso: 	1103 - Educação 15% Sobre Transf. Constitucionais FUNDES 

3.3.90.39.23.00.00.00 8.000,00 

292 06.01.2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO DE CRECHES 
Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

3.3.90.39.23.00.00.00 5.000,00 

324 06.02.2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 	PROMOÇÕES CULTURAIS 

Fonte de Recurso 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

3.3.90.39.23.00.00.00 2.500,00 

332 07.01.2.062.3.3.90.39.00.00.00.00 	ASSISTENCIAAGROPECUARIAVEGETAL 
Fonte de Recurso : 	 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

3.3.90.39.23.00.00.00 6.00000 

339 07.01.2.063.3.3.90.39.00.00.00.00 	ASSISTENCIAAGROPECUÁRIAANIMAL 
Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

3.3,90.39.23.00.00.00 3.000,00 

08.01.2.050.3.3.90.39.00.00.00.00 	ESPORTE E RECREAÇÃO 

Fonte de Recurso : 	 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 
3.3.90.39.23.00.00.00 3.000,00 

Total Previsto: 62.500,00 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2015. 

PREFEITO 

1810812015 14:33:20 



Cruz Machad / 
/ 

Prefeitura  
Comissão Permanente de ficitaçõr5 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 21312015 

Venho atravÓs do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em atendimento a 
Requisição n°0482/2015 da GABINETE. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a contratação de empresa para serviços de 
locação e montagem de tendas, coberturas e banheiros móveis, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

VALOR PREVISTO: R$ 62.000,00 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

PRAZO/GARANTIA: 12 Meses 

PREVISÃO EM ANEXO 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Audar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tei: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



fl' 
6 02,01 2.002 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23,00.00.00 15.000,00 6.000,00 

21 0102 2.004 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23.00.00.00 5,286,09 5.000,00 

73 03.01 2.010 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23.00.00.00 267.464,58 10.000,00 

134 04.01 2.016 33.9039.0000,00.00 3.3.90.39.23.00.00,00 11.572,00 7.000,00 

148 04.01 2.018 3.3.90.39.00,00.00.00 3.3.90.39.23.00.00.00 16.000,00 7.000,00 

242 06.01 2.021 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3,90.39.23.00.00.00 156.755,00 8.000,00 

292 06,01 2.027 3,3,90.39.00.00.00.00 3.3.90,39,23.00.00.00 12.794,24 5.000,00 

324 06.02 2.032 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23.00.00.00 2.751,00 2.500,00 

332 07.01 2.062 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23.00.00.00 16.770,00 6.000,00 

339 07.01 2.063 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.23.00.00.00 3.629,22 3.000,00 

ESTADO DO ARANÁ 	
Folha: 1/2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339 688/0001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620- 00 - Cruz Machado - PR 

PARECER 	CONTÁBIL 	 000011 

Em atenção a solicitaç o do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

1 - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentárias. 

Nr. Processo Adm. /Ano: 	21312015 

Data do Processo Adm.: 	1810612015 
Modalidade: 	 PREGÃO PRESENCIAL 

Objeto do Processo Adm.: 	É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para serviços de locação e montagem de tendas, coberturas e banheiros móveis, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

1810812015 14:36:42 



ESTADO DO frARANÁ 	
=Folha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339j68810001 -09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 - Cruz Machado - PR 

PARECER 	CONTÁBIL 	 000012 

RECURSOS ORCAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

- 	 J çanJ 
'flflfltt*I*lsxsx.I.xsIaxsIncL.1114e»sIu1sxu1.Isru _I*lStI .I'I'ISI.!IPI 
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1 	Total Geral: 	1 	62.500,00 1 

Cruz Machado, 	Em 	......... /........../.......... 

Assinatura do Responsável 

1810612015 14:38:42 
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Cruz Machado, 19 de Agosto de 2015. 

Parecer Contábil n° 19112015 

Referente à Solicitação n 048212015 - Gabinete do Prefeito 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Holien, Md. Secretário Municipal, para 

verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçêo(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

6 02.01 2.002 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$15.000,00 R$2.000,00 

21 02.02 2.004 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$5.286,09 R$2.00000 

73 03.01 2.010 3.3.90.39.00.00,00 1.504 R$267.484,58 R$3.500,00 

119 04.01 2.014 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$415.336,04 R$2.500,00 

148 04.01 2.018 3.3.90.39.00.00.00 1.510 R$16.000,00 R$2.50000 

242 06.01 2.021 3.3.90.39.00.00.00 1103 R$158.755,00 R$3.000,00 

292 06.01 2.027 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$12.794,24 R$2.000,00 

324 06.02 2.032 3.3.90.39.00.00.00 1.504 R$3.000,00 R$900,00 

332 07.01 2.062 3.3.90.39.00.00.00 1.504 R$16.770,00 R$2.000,00 
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07.01 2.063 3.390.39.00.00.00 1.504 R$7.32923 R$1.000,00 

355 08.01 2.050 3.3.90.39.00.00.00 1.504 R$3.609,53 R$1.000,00 

Total R$22.400,00 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 
-Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade 

Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

02.01 2.002 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$4.000,00 

02.02 2.004 13,90.39.00.00.00 1.000 R$3.000,00 

03.01 2.010 3.3.90.39.00.00.00 1.504 R$6.50000 

04.01 2.014 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$4.50000 

04.01 2.018 3.3.90.39.00.00.00 1.510 R$4.50000 

06.01 2.021 3.3.90.39.00.00.00 1.103 R$5.000,00 

06.01 2.027 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$3.00000 

06.02 2.032 3.3.90.39.00.00.00 1,504 R$1.600,00 

07.01 2.062 3.3.90.39.00.00.00 1.504 R$4.000,00 

07.01 2.063 3.3.90.39.00.00.00 1.504 R$2.000,00 

08.01 2.050 3.3.90.39.00.00.00 1.504 R$2.000,00 

Total R$40.1 00,00 
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Jeiferson R. Mazur 

Contador 
CRC PR 056342/0-8 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
a 	Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 

CNPJ/MF:76.339.688/0001-09 	Insc. Est.: Isento 
IWØ 	 Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n2 	 000016 
Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

Rei'.: Processo Licitatório n° 199/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n°080/2015 

Consta dos presentes autos o Processo sob n. 199/2015, contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem 

como a informação referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o número de ordem 199/2015, para análise jurídico-formal. É o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Presencial, opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3 °  da Lei n. 2  10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei 

no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a 

adequação do certa 1e aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4 0, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 18 de agosto de 2015. 

/ 

CÍPIO 
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PREGÃO PRESENCIAL n°. 08012015 
PRocEsso n°. 19912015. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 O OO 017 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 08012015 
PROCESSO DE LICITAÇÃO n°. 19912015 

AVISO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
a contratação de empresa para serviços de locação e montagem de tendas, coberturas e banheiros 
móveis, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n°10.520/02, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
egislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de Agosto de 2015, às 14:00h (quatorze) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 

Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 

 

PREÂMBULO 

Comissão Permanente d.e Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por ITEM, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto 
Municipal n° 1,050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8-666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, 
no endereço supra - citado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1 - REFERÊNCIA 

1.1 - PROCESSO no. 19912015 - PREGÃO PRESENCIAL n. 08012015 

1.2 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Código da Dotação Descrição da Despesa 
2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
2.004.3.3.90.39.00.00.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
2.010.3.3.90.39,00,00,00.00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 

FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 Programa Saúde da Família 

FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
2.01 8.3.3.90.39.00.00,00.00 VIGILANCIA SANITÁRIA 

FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
2.021 .3.3.90.39.00.00.00,00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 MANUTENÇÃO DE CRECHES 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 PROMOÇÕES CULTURAIS 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

2,062.3,3,90,39,00,00,00,00 ASSISTENCIA AGROPECUARIA VEGETAL 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

2.063.3.3.90.39.00.00.00.00 ASSISTENCIA AGROPECUÁRIA ANIMAL 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

2.050.3.3,90.39.00.00.00.00 ESPORTE E RECREAÇÃO 
FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

2-DO OBJETO 

2.1. E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para serviços de locação e montagem de tendas, coberturas e banheiros móveis, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

3- LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de Agosto de 2015, às 14:00h (quatorze) horas, 
no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes 
n° 01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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4.1 - A licitante deverá apresentar-Se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licrtatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 

Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo V); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo V); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data 
de sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credeniamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
- brigatÕrios. 

4.1.1.1. Na ausência do crdenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 3 0 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 
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o) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
oróprio sistema Betha AutoCotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
Ia realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 

somente se este correspohder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2016 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresá que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
malI, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
'nvio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o prestação do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso 
de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás 
da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será 
considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos serviços, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 

Comissão Permanente de Licitação 
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licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a 
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o prestação do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo prestação do objeto licitado de acordo 
com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

6.4.2. Que nã 1 
o constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 

apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicadão de marca ou procedência dos itens licitados *obs  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.pov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Palmas para a realização de download do 
edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a licitante 
deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela empresa 
Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 l°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



— '-, e 

• nu 

ak#, •-t 

PREGÃO PRESENCIAL no. 08012015 
ocsso n°. 19912015. 

nn 5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando'tn Yn'rt"n 72 
 

e preço unitário do item/ITEM desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
iue não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste ledital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

- Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do mEdo da 
sessão de abertura da licitação. 

612 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido 

- Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 
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61.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 	
7 PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxi2016 

ENVELOPE "02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
,i.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício: 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante: 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante: 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 10.44019. 
R.3.8. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7,0  da Constituição 

.......ederal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VI); 
6.3.9. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6.4. DOS DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicilio ou sede da licitante: 
6.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei Federal n° 6.404176 e Lei Federal n° 10.40612002, que comprovem a boa situação financeira da 
sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro 
indicador que o venha substituir. 

6.4.2.1. Se necessária à atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador. 

6.4.2.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme 
o caso. 
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6.4.2.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou 
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

6.4.2.4. Os documentos relativos ao subitem 10.4.2 deverão ser apresentados contendo assinatura do 
representante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no órgão de 
Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação 
do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são 
indispensáveis. 

q.4.2.5. A capacidade Financeira da Sociedade empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores 

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte: 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os seguintes 
requisites: 

LC ................................................. maior ou igual a 1(um) 

6.4.2.6. O item 10.4.3 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico-Financeira da proponente 

Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer influência na sua 
classificação final. 

6.4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

* 4.31. Prova de inscrição da empresa proponente no CREA relativo ao Estado da sede da proponente; 
,.,_4.3.2. Prova de inscrição do responsável técnico da empresa proponente, no órgão de classe relativo ao Estado 
da sede da proponente; 
6.4.3.3. Declaração formal e expressa, firmada pela proponente, comprovando sobredisponibilidade dos 
equipamentos e pessoal necessários à execução dos serviços ora licitados; 

6.5 - Não tendo a sociedade (5) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 30  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
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6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n° 02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
"uantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e, subsequentemente, as 
que contenham valores não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas do item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 	

UO 
7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

J13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a :i sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

'17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
-..êcibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - Ê facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 
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7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno pode, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno pode sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores á 
melhor proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno pode mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno pode que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

- Não ocorrendo á contratação da microempresa ou empresa de pequeno pode, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas • as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pode, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.23. 2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta origina/mente vencedora do certame; 

7.23.7— O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno pode. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esse prazo expurgados. 

O  DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora e que 
atenda as condições de habilitação. 

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 6.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar ri 0  123106, quando for o caso. 

9—DO PARECER TÉCNICO 

9.1 - Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o pregoeiro encaminhará o processo ao 
Departamento de Obras, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora. 

9.2 - Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao pregoeiro, para que este 
realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se à ordem de classificação, por menor preço por 
tem. 

9.3 - Somente após tal procedimento, o pregoeiro fará a adjudicação à empresa vencedora 
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10—IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 

10.1.1 - Caberá ao pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 

10.1.2 - Deferida a impugnação contra o ato convocatória, será designada nova data para a realização do 
certame, 

10.2 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro(a) até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no espaço destinado para ente fim no sitio oficial da BLL 
na aba correspondente ao processo. 

- As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, 
suas razões após o término da sessão de lances. 

11.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

11.2 - O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário especifico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

11.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

'—.1.4 - O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

11.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

11.7 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

12— ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre que não houver 
recurso. 

12.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 

13- DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar- Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura 

Cruz 
Igualdade e re 
MmI r io 2Ot 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 08012015 
PROCESSO no . 19912015. 

000029 
13.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

14- DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

14.1 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a prestação dos serviços nos locais específicos indicados 
pela administração, sendo eles na cidade ou comunidades do interior. 

15-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos serviços e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

15.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa ,Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
arnecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

15.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo 9", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

15.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

15.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

16. DAS SANÇÕES 

16.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

16.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, 
e lide julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• 	Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• 	Fraudar na execução do contrato; 
• 	Comportar-se de modo inidôneo; 
• 	Cometer fraude fiscal; 
• 	Não mantiver a proposta. 

16.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do prestação, mesmo em caso de greve; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 
• 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 
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• 	Em caso de inexecuão parcial, a multa Compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
• 	Suspensão de licitar e impedimento de Contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 
• 	Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 
• 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 

16.1.3 - Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

• 	tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
- uaisquer tributos; 

tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• 	demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

16.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

16.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

17. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

17.1 - Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

nfigurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

18— DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 1 , da lei n. 8.666193. 

18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, ás sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

18.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

18.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

18.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
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18.7 - Quando for o caso, os serviços entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

18.8 - O Contrato oriundo desse  Processo Licitatório terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

18.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.pr.gov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

19. DO FORO 

19,1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

20. DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VII - Minuta do Contrato. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 

Prefeitura de Cruz Machado, 18 de Agosto de 2015. 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. Objeto 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para serviços de locação e montagem de tendas, coberturas e banheiros móveis, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

2. Da informação do serviço 

2.1 - A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, através das Secretarias Municipais informará a contratada os 
locais e tipos de serviços e instalações que necessitará. 

3. Especificações dos serviços 
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a) A contratada deverá manter um número de telefone disponível para contato; 
b) Será comunicada com até 05(cinco) dias de antecedência a data do evento; 

Da Instalação: 

a) A contratada deverá instalar com até 12h (doze horas) de antecedência do evento, as tendas e coberturas. 
b) Deverão seguir todas as normas legais de instalação deste tipo de estrutura, inclusive as de segurança na 
legislação vigente; 
c) Deverá ser acolhido todas as taxas referentes à instalação das estruturas junto ao órgão regulador CREA-PR; 
d) Todas as instalações devem ser acompanhadas pelo Responsável Técnico da contratada; 

4. Aprovação dos Serviços 

4.1. A CONTRATADA deverá apresentar relatório com período e extrato de serviços executados, encaminhará a 
'..ireção da Secretaria Solicitante, onde fará a conferencia com as autorizações, onde esta aprovará o relatório ou 

não. 

S. Condições gerais para a prestação dos serviços 

5.1. Para fins da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá possuir funcionários devidamente contratados 
em quantitativo para a melhor e fiel cumprimento do serviço. 

6. Recebimento e Aceitação dos Serviços 

6.1. Depois de conferido o Extrato, a mesma emitira uma solicitação de emissão de Autorização ao Departamento 
de Compras. 

7. Da Garantia 

7.1. As licitantes deverão dar plena e total garantia dos serviços prestados contra qualquer problema durante o 
período de contrato. 

8. Pagamento 

t.1. O pagamento será efetuado após a satisfatória prestação dos serviços mediante apresentação da nota fiscal 
devidamente assinada pela Djreção da Secretaria, no departamento de finanças da Prefeitura. 

8.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

8.3. A Prefeitura Municipal de Cruz Machado poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela empresa fornecedora, em decorrência de inadimplemento contratual. 

8.4. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada 
à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros. 

8.5. Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que 
concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

8.6. O fornecedor vencedor do certame deverá protocolar mensalmente durante o prazo de vigência do contrato 
no protocolo geral da prefeitura Municipal de Cruz Machado as Certidões Negativas referentes ao pagamento dos 
tributos federais relativos ao INSS, FGTS e Municipal, sob pena de suspensão do pagamento até a apresentação 
das negativas. 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	no 

	

......................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	.................................. 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

..........................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ...................................residente e domiciliado na .................................inscrito no 
CPF sob o n° ................................................., detentor de amplos poderes para nomeação de 
epresentante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à .................................................. 

'ortador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no CPF sob o n° .................................. 
com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão 
Presencial n° 0xx12015, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de prestação de serviços ou prestação 
de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 

de 	de ____ 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

Data: 

Pregão Presencial n°. Oxx/2015 

Prefeitura de Cruz Machado 

A/C: Sr. Pregoeiro 

Prezado Senhor, 

	

A 	sociedade 	(s) 	empresária 	(s), 	...................................com 	sede 	na 	Rua/Av. 
.............................inscrita no CNPJ sob o n° ...................................................abaixo assinada por 

seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe o prestação do objeto 
deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

	

Item n° 	 Descrição 	 Quantidade 	Valor Unitário 	Marca 

1 Global da Proposta (R$) 

Validadeda proposta: .......................................................................................... 

O Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 
como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como custos, fretes, 
impostos, obrigações, entre outros. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Carimbo do CNPJ 
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Av. Vitória, 167- 1°Axidar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PrfituJa Mur 

a Cruz .N 
IguaLdede e re$peFt 

i* 	4drnrnstrçi5o 201a U a 

PREGÃO PRESENCIAL no . 08012015 
PROCESSO n0. 19912015. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. xx/2015 	
000036 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador do 	Documento de 	Identidade 	n° 
.................................inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, 

que cumpre os requisitas legais para qualificação como .......................................................... (incluir a 
condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 31  da Lei 
Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal no 1.37412012 e que não está sujeita a quaisquer dos 
rnpedimentos do § 40 deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

'- tigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizara prazo 
previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

1 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. Oxx/2015 
Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A 	empresa 	................................................................, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
..............................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 

estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 
..................................neste ato representada pelo(a) Sr(a) ................................., portador da 

Carteira de Identidade n° ............................e do CPF n° ....................declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
n° Oxx/2015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 
do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n °. xxxI2015 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

.........................................................................................................................inscrito 	no 	CNPJ 	no 
...............................................................por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
......................................................................................portador 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n° 
. ......................... e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

iessalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. xx12015 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO VII— MINUTA DE CONTRATO 

(não preencher) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 
PROCESSO LICITATÕRIO: N° 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO 

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado de Paraná, sediada a Av. Vitória, 167, Centro sob 
CNPJ n° 76.339.68810001-09, neste ato legalmente representado pelo Gestor Municipal .............................................. 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° ......................................... e da carteira 
de Identidade n° ...................................... .......... /........ doravante denominada CONTRATANTE;

NO  .2 - A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n° ________, estabelecida à 	 , 
Bairro 	na cidade de 	 , Estado de _________, neste ato representada por 

_________ _____________ profissão, portador (a) da Cl RG n°  
SSP/, e CPF n° 	residente e domiciliado na 	 , Bairro 	na cidade de 

Estado de 	doravante denominada CONTRATADA. 

II- CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - O presente contrato decorre da Licitação modalidade Pregão n° xxx/2015 e tem sua fundamentação na Lei 
Federal n° 8,666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores, homologado pelo GESTOR MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DATA 

3.1 - Lavrado e assinado aos 	dias do mês de 	do ano de dois mil e _____, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Paraná. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO 

4.1 - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
npresa para serviços de hospedagem de munícipes/pacientes em tratamento médico na Cidade de Campo 

targo - PR, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS 

5.1 Do Contato: 

a) A contratada deverá manter um número de telefone disponível para contato; 
b) Será comunicada com até 05(cinco) dias de antecedência a data do evento; 

Da Instalação: 

a) A contratada deverá instalar com até 12h (doze horas) de antecedência do evento, as tendas e coberturas. 
b) Deverão seguir todas as normas legais de instalação deste tipo de estrutura, inclusive as de segurança na 
legislação vigente; 
c) Deverá ser acolhido todas as taxas referentes à instalação das estruturas junto ao órgão regulador CREA-PR; 
d) Todas as instalações devem ser acompanhadas pelo Responsável Técnico da contratada; 

VICLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1 - O valor total deste Contrato é estimado em R$._____ (_), conforme Termo de homologação do Pregão n° 
049/2015. 

Comissão Permanente de ILicitação 
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VII - CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - O valor global a ser pago será de R$ 	até o dia (10) dez do mês subseqüente ao 
vencido, mediante a apresentação da conta pelo contratado e a comprovada entrega da mercadoria. 

7.2 - A CONTRATADA deverá fornecer, juntamente com a fatura, o seu detalhamento, especificando os materiais 
entregues, os índices de disponibilidade, os descontos incidentes, etc., a fim de viabilizar o aceite da área técnica. 

7.3 - No preço acima, estão incluídos todos os tributos e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o presente 
Contrato, além da garantia mínima total das mercadorias, durante a vigência deste contrato. 

7.4 - Caso as Notas Fiscais/Faturas contenham divergências com relação ao estabelecido neste contrato, a 
devolução da fatura devidamente regularizada pela CONTRATADA deverá ser efetuada em até 02 (dois) dias úteis 
da data de comunicação formal pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação da multa prevista na letra "c", da 

•láusula VII abaixo. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1 - O objetos deste contrato será irreajustáveis, salvo as situações previstas em lei. 

IX - CLÁUSULA NONA - DO PRAZO 

9.1 - O objeto constantes do objeto deste instrumento de contrato serão de ______ a _________ de  
ode dois mil e 

X - CLÁUSULA DECIMA - DOS RECURSOS 

10.1 - Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2.015, assim classificados. 

XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS 

11.1 - A CONTRATADA entregara descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da PREFEITURA 
UNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

11.2 - Nenhum serviço a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

11.3 - No caso de serviço não executado da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste contrato. 

11.4 - A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do serviço. 

11.5 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

11.5.1 - Efetuar através do órgão próprio o controle do serviço. 

11.5.2 - Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

1.6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.6.1 - Realizar o serviço na forma proposta e aqui contratada, observando fielmente os quantitativos. 
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11.6.2 - Apresentar as faturas preenchidas deforma correta e em valores correspondentes aos deste contrt 004 1 
tempo de serem processadas; 

11.6.3 - Atender de imediato as solicitações e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 

11.7 - DAS PENALIDADES E MULTAS 

11.7.1 - O atraso injustificado da entrega, sujeitará a adjudicatária à multa de mora, no valor de 0,2% (dois décimo 
por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções. 

11.7.2 - A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito competindolhe, 
no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de recebimento da notificação; 

- As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações cíveis ou penais 
cabíveis ou de processo Administrativo; 

11.7.4 - Da pena de multa caberá recurso interposto junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
obedecendo ao prazo da notificação, o qual deverá ser entregue; 

112.7.5 - A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará motivo à declaração de 
inidoneidade e impedimento de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO pelo período de 02 
(dois) anos; 

XII - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

12.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO poderá declarar rescindido o presente contrato, por 
motivo de: 

12.1.1 - A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais. 

12.1.2 - Subcontratação total ou parcial do fornecimento. 

- A entrega de mercadorias sem requisição do órgão encarregado do controle, com o respectivo visto da 
autoridade competente para autorização da Empresa; 

12.1.4 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

12.1.5 - Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários; 

12.1.6 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO; 

12.2 - A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 

12.2.1 - Atraso no pagamento das faturas. 

12.3 - A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da Legislação. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ou por acordo, na forma da Lei; 
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13.2 - As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei. 	 000042 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A fiscalização da entrega ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA 

15.1 - Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e 
comerciais o disposto no Artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

16.1 - O presente instrumento de contrato terá vigência da assinatura até 31 de dezembro de 2013, prorrogado ser 
prorrogado por igual período, nos termos do Artigo 57 da Lei 8,666/1993; 16.2 - O presente Contrato poderá ser 

?réscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total do contrato. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

17.1 - Fica eleito o FORO da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA, Estado de Paraná, com renúncia de qualquer outra 
por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

17.2 - As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo identificam-se e assinam. 

CRUZ MACHADO - PR, ____ de 
	

de 

Antonio Luis Szaykowski 

Gestor Municipal 

o n trata d o 

TESTEMUNHAS: 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 0xx12015 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
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(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
.................por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) .................... portador da Carteira 

de Identidade n° ............................e do CPF ri 0  ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não 
incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 1  da Lei Federal n° 8.666193 
consolidada pela Lei Federal n° 8.883194. 

-- que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se 
' comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2 0 , e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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SÚMULA DE PEDIDA DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A empresa Nórdica Veículos 5/A toma público que irá requerer ao 

IAP, Licença de Operação para a atividade de Comércio de veícu-

los, peças automotivas em geral e oficina de reparos, instalada na 

Rodovia BR 153, km 400, S/N, Bom Jesus, União da Vitória - PR. 

OS N'811 

jornal O Comércio E 
Publicações 

REUNIDAS 
Reunidos SAsraneonoone taaeovos 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. cruz Msdsado 205 

30  e 4° Pavimentos - Fone: 424521-1200 
e-moi: pnluve@uninodavitolir.pr.9o/.br  

PNPJ 759E7.701-71 
Si 	31: wwe.eniaodavltode.pr ,gor.br 

DECRETO N° 30012015 
PEDRO WD ILKIV, Prefeito MeoidpaI de União 
de Vitódu, Estado do Panamá, no neo de sena 
atrIbuições legais e de acordo coo a Ata do 
Termo de Transmissão de Cargo de Prefeito Ir' 
32, registrada no3' Serviço Notedei de União da 
Vitória; do acordo com o que dispõe o SrI. 6° da 
PC 41103 e Lei Municipal n° 3757/2009; 
DECRETA 
Amt 1° Concedia APOSENTADORIA VOLUNTk 
RIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com direito a paridade em elação aos 
Servidores Públicos Municipais em etvidede 
a Serbose MARCIA SALETE 005KOVSKI, 
ocuparia do cargo de PROFESSORA DE EDU-
OAÇÀO INFANTIL FUIDMISNTAL E laÉDiG 
rirei IOC-MO, Grupo Ocupacionai Magiatárto, 
cor,, proventos integrais, no vetor de R$5.501,54 
(cindo mil e novecentos e em reais e cinquenta e 
quatro centavos). 
Al. 2° Resoalna-oe eventnal reteoeçáo do pre-
aerrie ato em razão do coetrote externo e regietro 
do mesmo Raio  Tribunal de Cootee do Estado. 
Parãralo Único - Ocorrendo este luto de retfl-
caças fina garantido a servidora o retome ao se-
ter em que actIve lutado na date de publicação 

Alt 0/ Ente Decoelo entra em rigor na de 
Oca publicação. 
Umieoda Vitória, 13 da agosto de 2015. 

PEDRO iVO IUÇ1V 
Prefeito Monicipai 

ER4LDOMJTDNIDDE CASTRO 
Secretãdo Municipal de Administração 

Câmara Municipal de União da Vitória 

Estado do Paraná 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

o Modalidade Dispersas de Uchação n -
15 à Fundação Mueicipar Cestas Urinar-
de cidade de Untas da Vitória - UNIuV 
n° 75.987.745/0201-23, com cede na As. 

Muntroc de Rocha Mero, 3856- cidade de 
da Vitór/a - PP. 
de Vitorie, 17 de agosto de 2015. 

MARCO ANTcN1O DE LIMA 
Presidente da coreisoao de Lotação 

Porlade9/2015-CMUVA 

ESTADO DO PARANÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dc Cruz Machado, 235 

3°c 4° Pavimentas - Fone: 42-3521-120) 
e-enreil: pmuva©noiaodavltoda.pr.gov.br  

CNPJ 75,967.76005001-71 
Ele OSciai: eswa.anieodevltorte,pr.90e.br  

DECRETO Na 29912015 
PEDRO IVO iLKiV, Prefeito Municipal de Umi 
de N'tutela, Estado do Paraná, no uno de as 
atribuições legais e de acordo com e Aia 
Termo de Trenomiosão de Carpo de Prefet o 

da; de ado com o que dispõe o ad 
41103 e Lei Municipal o' 37572009: 

Concede ~padre lntegre Volt 
por Idade e Tempo de covt°ibesição, co 

o a paridade em relação eco servidores 
fado a Senhora ERICA lViRiAWEcr5W 
EiRA. Servidora desta Prefeitura Mooidp 
icuia 52400. ocuupevte do como de MERE 
I.A, nivd 1- H, com proventos integrais, 
• de R.51.72010 rem rio e oeieconta 
e oito reais e dezoito centavos). 
r Reaealva-oe eveoreuet retftcaçdo do pi 

nibemal da Cortas do 
- Ocorrendo este lati 

que esteve lotada na data de 

Pai. 3° Ente Decoelo entra oro rigor na data 
me publicação. 
Uniao da Viltda, 13 de agosto de 2015. 

PEDRO IVO 11-KIV -Prefeito Municipal 
ERALDOANTONiO DE CASTRO 

Secoetedo Municipal deAdminintenção 

COMISSÃO ESPECIAL PARA 

REALIZAÇÃO DE ELEIÇÃO, 

VISANDO A COMPOSIÇÃO 

DA ESTRUTURAADMINISTATIVA 

DO IMPRESS E DAAMASPU, 

NOMEADA PELA PORTARIA No 033 

DE 07 DE JULHO DE 2015. 

Edital n°002/2015 
A Cosuieoao Especial, nomeada pele Portada e° 
023, de 07 de julho de 2015, no aos deu nem 
ahibcdçtea legais. rmselee HOMOLOGAR ao los-, 

Coeaelhoa Fiscais de Previdência e Asoistênda 
Saciei do IMPRESE e daANViSPU. 
CONSELHO DIRETOR: 
INSCRIÇÃO 001/2015 - AÇÃO E CONI1NUA-
ÇAO 
PRESIDENTE - versarem Ftesek 
VICE-PRESIDENTE-SlmaO ltczyszyn 
l SECRETARIO -Gansas Malier 
r SECRETARIO - Pitorro Vazem 
1° TESOUREIRO - Meeiro Wanmemn Meta 
2' TESOUREIRO - Jenemar Deltovo 
CONSELHO FISCAL DE PREVIDÊNCIA - IM-
PRESS 
Ineoição 001/2315-Reirbold Blaârrnerrs 
tnnonição 002/2015 -Pozare Vargas Lenzenini 
inanição 00012015 - Entalada  Fátima Ajonaran-
te Eaero 
CONSELHO FISCAL DE ASSISTÊNCIA - 
AMASPU 
leamição 00112215 - Mosto Oadco coiaço 
Ineceiçeo 00212015 -Cássia Nalse Corte 
Iescuiçae 00212015 - Roaeii Marta costa Cada 
de Boas 
As ieeotçseo acima forem deleridas por estar em 
ooefsennidade corri e Legislação Manicipel elo 
vigência e Edital e' 001/2015, que dispõe nobre 
G processo de eleição do lMPREES/PÀSPU. 
Porto Uviao (SC), ser Indo agosto de 2315. 

VM4ESSARLON DOS SANTOS 
Presidente da Comleaao 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Au. Vitória, 157 -Cruz Machado-Pr 

CEP:04620-001 
CtJ 76,322,6251000L02 .Ctuz Medrado- 

EXTRATO DE RECURSO 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO 

0006/2015 - PMCM 

DECISÃO DE RECURSO 
atenta de tode o oopoato, CONHEÇO E preser 
anoso interposto pela ARIANE OTTO para 1 

médIo 1MPROVt-LD, qus000 ás alegoçóon 0 

Por oonnequênoda, dedare A MESMA P01 
CÃO da Ata ioidal do Credencierrnento PiubO 

RATIFICAÇÃO DAAUTORIDADE SUPERIOR 
RATIFICO nos ternssr do artigo Itt, perdera 
40,  da Lei e. 5.6503 e decisão e mim oebae 
da, meeterdo-e brefrsnrsbeel pelos seus prbptr 
fundamentas 
Por los, para ciência das empresas aeoorrente 

previdente da CLP 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Are. Vitóda, 167 . Cruz Macbedo-Pr 

cEP:84620-000 
'vi 76.339 88810001-09 - cruz Macitredn- PR 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

212/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 

N°075/2015—PMCM 
NTRATMITE: Mueioipin de Crus Machado, 
ado do Perandi 

a loceçao de em imóvel por um perlodo dt 
(seis) meses a comer da date de eesimatore 
contrato, para nareir de momdte pera arma fere 
em etrtude de mesma te encontrar em atura; 
de rasleerabitidada e foco nodal, 
VALOR TOTAL RI 602,02 (Seiscentos reate). 
PRAZO DE CONTRATO: 0 noeses 
RESPALDO LEGAL Lei 8.5603 -Au. 24 Inc 
x 

Mumiclpio de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

judo Boiuclr • CONTRATADO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Ar, Vilória, 157- Cruz Mactrado-Pr 

CEP:84622-020 
CNPJ 76.339,50100001-09 -Cruz Machete- PR 

EXTRATO DE RECURSO 

PREGÃO PRESENCIAL 

07312015 - PMCM 
DECISÃO DE RECURSO 

recoroo interposto por ORLANDO OUSE ItUUH 

54633819904 para las mérito PAPROVE-LQ 
quanto de etegaçites orquídea. 
Por coneaqeOsda, declaro enncodor do Pra-
nodo Compras 101/2015 a Empreen Construtora 
AtntrLopea - ME, 
RATIFICAÇÃO DAAUTORIDADE SUPERIOR 
RATIFICO roe termos do antgo 100. pnrãgrato 
4'. da Lei n, 8.002103 a decisão a mim meses-
da, msrrtando-a irretasmével palco salte prtpdos 
fundamente, 
Por Em, para cilecia deu empresae recorrente e 

Pregoeiro 
Pretalo Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Adrninist'ativo n°12/2015 

Modalidade Dispensa de Ucitoção 

n' 1012015 
Objete: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ELAS~, APLICAÇÃO  E REA-
LIZAÇÃO DE CONCURSO PCBLICO, 
Eu, ZILIDTTO DALDIN, Peeaidaote da Cámara 
Muaidpal de Uniu. da Vrttde, Estada do Pemná, 
de acordo com as prearugeteas ontargadaa pelo 
Regimento intomo deste Cana de Leis e Lei Cr-
gãnica Muoicipal e, nas termos da Leis' 8155123 
e sua, alleeaçoea HOMOLOGO o procodimerta 
lidtatteto modalidade Dispensa da Ucitação, sob 
e' 1212215 à tavor dx Fundação Municipal Cem-
ao Universitária de Cidade de Unia, da V'rltda 
- UNILN - CNPJ r0 75.967.74510001-23, com 
sede na Ao. Santo Morrhozde Rocha Neto, 3055 
- cidade de USaO da Vilões - PR 
União de Vitória, 17 de agosto de 2015. 

ZILIOTTO DALDIN 
Presidente da Câmara Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA-PR 

LEI N°1414/2015. 

A CAIA5,RA MUNICIPAL DE PORTO VITORIA, 
ESTADO DO PAIA, APROVOU, E EU, PRE-
FEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
Pai, 1°, Fico o Poder Exeoltno Municipal avio-
rizado a ftrnar Termo Meto ao Cosmêcis m' 
2112013, celebrado entre Menicipio de Posto Vi-
lões, Eaiado do Paraná e a Aasedsção do Pais 

Peotauaores - APP, da Escola Rural Moro/pai 
Professor José Mie 11km, isso/te no CNPJ sob o 
nn 03.505.90300001-20, 
Art. 2'. O Tersnro Aditos a ner firmedo tem por 
sbjelvo a proneegnçeo de vigência do ConvEnto 
originei pelo penedo da 12 (doze) meses, bom 
como 5 repnsoa de recursos tranceiros no v.- 
lar da R$19.500,0E dsoerovn mil e quinhentos 
reais), em 12 (doze) parceles mensais e canse-
outrras no vetor da 5$1,525,00 (um mil saissem-

• loa e vinte e outro reslal, 

exper- 

'CAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Q /ATiNe - 2,esl - W/4UTENÇÃO SERVI- 

VENTO - 3,3.52.43 - Subvonçoea Socisia 
4'. Oa dama/a dlsnooiticos do Convénio ri 

000frádo. 

19deagoota dn2015. 
MARISADEFATI1MI. DE SOUZA 

Prefeita Municipal 
MARGARETE K. BP,ANDT 

Sacreldnia tece. de Aãsiinisüação 
Rnooçsr e Plaoeiamerta 

ESTADO DO PAR" PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Avenida vioódiQtJg44 

Cruz  achado P0. 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 8112015 

PROCESSO N°. 20012015 

AVISO DE ABERTURA 

DE LICITAÇÃO 

Encontra-se abona. na  Comisoãn Permenerta 
do Ucitaçao, eltuada a M. Vilória, 1157/1' oodam, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAS, com n imnúdade de snlecicner 
nrosoateo nunienivando ReoioIuo de Pondo obieti- 

errdtciooamerto e ambalegam e gèneros 
renticios pare Nmncimnbdoa dos Cmrftus de 
'ida, Postos e desvio Unidades de Se-lide, em 
Ir itnsn coutamma espoctfcaçõso conatavtes 
Mono 1 deste edital. 
idem a presente licitação a Lei Federei o' 
520002. o Decreto Mesicioal o' 1,050107, orE- 

puotednreo, s Lei Complevnremr-
demais leçistoçãeo aplicáveis. 
ritação ocorrerá no dia El lpd-
'ode 2215, às 09:30k (Nove e 

quando os lnntorossadoe deverão apresortar na 
envelopes n'EI - Propoales de Preços e 0° 02 - 
D005mrermtou da Habilitação as Pregoeiro. 
D Edital completo poderá ser obtida pelos te-
ressadoa na CPL, em mais megsétco, mmdientu 
anotuega de um CD vazio, de segunda a soma' 
feira, no horário de 14:00 és 17:00 horas ou polo 
endereço aialrtnlco hâp:/A'rwe.pmonn,pr,snv.br/, 
É nocnssádo que, ao tecer domrioed do Edital, 
saia irlomrads á Comissao Permsnesta da Uni- 

via ten - (42)3654-1222, a ranrede do mesmo, 
para que possam ser comsnicadse poosieeit ai-
leraçaer que se trzemm sacossdriaa. A CPI não 
se rasponoebiioarà pele feIta de Ietamnoeçóes 
retetnes ao procmãmento áqovinu órtarmmsadoo 
que ato coslrmnrem, pelos meioa enpostoa, 
retrede do Edital, Qustsqaer dúvidas contatam 
pelos telefones (42) 3954-1222 ramal 244, 
Cruz Machado, 18 de Agosto da 2015. 

Pragoelro (a) 
Coaniamâs Penoaeenue de Ucnueçio 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPI 76.339 61182001-09 

Aonde VItória n957 CEP 94020-000 
Crso Machado Pr 

PREGÃO PRESENCIAL No, 08012015 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 

N°. 19912015 

AVISO 
Eeconlra-sa aberta, ra Cominstu Permenenrie 

de Ucitaçes, situada à Ar Vitoria, 161/1' otrdar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com e fraudada da selecionar 
,.poetas rhieâveedn  a costnalaçâo do empresa 
pera serviços de Ecoodo e mnsleaem da tendeu, 
cobertuoaa o barheiroa móveis, em eeua Ocos 
comrlormn eopedtcoçãoa coemsoonlea do Amreroo 
deste edital, 
Regam a presente licitação o Lei Federal u° 
15,520102, o Decreto Mesicipal n' 1/010/0/, snb-
sidindamente a Lei Federal n'OSSO/as, obseuse-
das ae aeereçoao postadoros, a Lei Complemen-
tar n' 12312035 e demais legislações oplicbeoio. 
AahEroura desta iciteços ocorrerá media 25 (vio-
le e oito) de Agosto de 2015. ão 14:OOú (quator-
ze) horas, no Aadiláois Municipal da Prefeitura, 
qusaedo os interessados deverão eprooerrtar co 
seoe&we2 r001 - Pregasses de Preços e n°02 -  
Deceoanrlco de Hebiritaçoo se Pregoeiro. 
O EditeI completo podará ser obido pelo' mOo-
remados na CPL, em meio mnaráitcs,  me/ismim 
anntrsgs de um CD vazio, de segunda a eeote-
telea, no horádode 14:00 ão 17:00 heras ou pelo 
endereço atalrónico hliç:nsmrs'r.pmcoa.pr.gl 

nnc,esãrio que, no fazer domsloed do Editei, 
seja informando à Comisnas Parmsnemle da Uci-
taçao, uda e-mail- liciIaçSopmco.pr.5ov.br  - os 
via tem - (40)3554-1222, e roma/a do mesmo, 
para que pcosem ser counumioedeg possiveis aI-
teeaçtoa que se banem meoensádau. A CPI não 
se responSabilizará pata falta de informações 
relativas as procedimento aqueles inrerusosdos 
que cão conirmemem pelos meios enpoaluo, a 
neànada do EditeI, l3aaisqaer dividas conister 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244, 
Cruz Medrado, te deAgooto da 2015. 

Ptaonlm (ai 
Ccminoto Permanente do Liciteçao 



objetivando Registro de Preço Sbjetivando 
a aquisição de medicamentos manipulados 
destinados a pacientes munícipes em trata-
mento médico/hospitalar na Secretaria de 
Saúde, em seus itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a. Lei Fede-
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal a° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
03 (três) de Setembro de 2015, às 09:30h 
(Nove e trinta) horas, no Auditório Muni-
cipal da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e a° 02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

.0 Edital completo poderá ser obtido pelos 
..teressados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopnicm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. ACPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

rruz Machado, 20 de Agosto de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 08012015 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
W. 19912015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada â Av. Vitória, 
167/1 0  andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando a contratação de empresa para 
serviços de locação e montagem de tendas, 
coberturas e banheiros móveis, em seus 
itens conforme especificações constantes 
do Anexo deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n°  10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n°  8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
28 (vinte e oito) de Agosto de 2015, ás 
14:00h (quatorze) horas, no Auditório Mu-
nicipal da Prefeitura, quando os interessa-
dos deverão apresentar os envelopes n°01 
- Propostas de Preços e n°02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/,  É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 8112015 

PROCESSO N°. 200/2015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
16711 0  andar, LICITAÇÃO  NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivando 
aquisição de material de copa e cozinha, 
acondicionamento e embalagem e gêneros 
alimentícios para fimcionários dos Centros 
de Saúde, Postos e demais Unidades de 
Saúde, em seus itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n°  10,520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050107, subsidiariamente a Lei Federal 

n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação oco rOiø&04 5 
01 (primeiro) de Setembro de 2015, às 
09:30h (Nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes ri '  
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www,pmcm.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado á Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 18 de Agosto de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
212/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N° 078/2015 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Lucio Bolach 

OBJETO: A presente Dispensa de Licita-
ção visa a locação de um imóvel por um 
período de 6 (seis) meses a contar da data 
de assinatura do contrato, para servir de 
moradia para uma família em virtude da 
mesma se encontrar em situação de vulne-
rabilidade e risco social. 

VALOR TOTAL: R$ 600,00 (Seiscentos 
reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 6 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 



000046 
* 1  

.z 	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.52912002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162113, 
Resolve; - 

DESIGNAR; 

Art. 1° Para atuar domo Pregoeiro em licitações na modalidade de prego 
no âmbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Hoilen - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046.495.909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Adélia Sedlaczek; Harlei R. E, da Silva; Mônica T. Vanel; Kelli F. R. Nadolny; Kelli C. P. 
Barczak e Helena Luczyrtski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 

20l-/ Warken  
refeito Mun ipal em Exercício 



NUMERODEID 	FICACAO DD aSerSTRO DE EnPREsA- N1RE D' SEDE rIREOA EI 	LI r NI h.rsomerde -eatart 	5ff 

NOME DO ESPRESAJIIO Icomplelo sem abresdaItros 

PAULO SORANSSO 
rD` CIORALIVAUE 	 . ESTADO CIVIL 

• BRASILEIRA Divorciado(a) 

SEXO 	 REGIME DE BENS Ice csdo) 

MO  FO 
TRINO DElpal) ate) 

FILISBINO SORAIISSO jVALENTINA FICAGNA SORANSSO 

NASCIDO EIA (data de cescialenlo) IDEN11DAOE número troso cITIiSSOr 	 . Iii' CPE Rrjme) 

1,126-07-19 4  1.118.028 II PR 332.486.139-04 

OAANCIPADO POR Norma de errmncr5ação-ooreenle no caso de mono,) 

53EILo n, 	(LOGRADOURO-na.a RISGERO 

RUA ZACARIAS COES DE VASCONCELOS 1712 

COMPLSAIAATO 	 BAIRRO O DIStREO CER Cõ0 GPÓOMUNItIPIO 	- 	 - 

WsadaSuotcoTTrormI) 	- - 

- 

CASA 	 CENTRO 84600-000 1 - 

MUNICIPIO UF 

UNIAO DA VITORIA 	
. 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta. Comercial do ESTADO DO PARANÁ: .  

-- 

 

..DIGO DOMO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 INSCRIÇÃO 
- 	

- 000190 DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO  DO Evelro 

NDISEBVPRESARIAL  

PAULO SORRNSSO FEIRAS E EVENTOS 
LOGRADOURO IrEs. av. oco.) 	 . NUMERO 

RUA DARIO BORDIN 	 . 145 
COMPLEMESJID BAIRRO / DISTRITO CEP COIiiiT)URICItff1 

o'daOueIa OcEelOISE 

CENTRO 	 . 	. 84600-000 
WIJNICIPIO UP PAIS cORREIO ELETRÔNICO IE-EIAIL) 

UNIÃO DA VITÓRIA 	
. j 	P11. BRASIL 

',:VALOR DO CAPLMAL- RE VALOR 000APITAL (por OESESOI 
30. ou, 00 TRINTA MIL REAIS 

000100 DEAI1VIDAOE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÔMICA 

(CIAAE Elsa» 
AtcqdadepçEdpal LOCAÇÃO DE BANHEIROS E SANITARIOS OUIMICOS, LONAS,PALCOS, TABLADOS 

7739-0/03 - 

e AladaDes secmrdSllas - 	 . 

INSTALAÇAO DE ESTANDES(STANDS)P/EVENTOS E FEIRAS 
- 	- 

4330-4/02 

9001-9/02 EVENTOS CULTURAIS - PROMOÇÃO DE SHOWS MUSICAIS 

90t1-9/06 SONORIZAÇÃO DE FESTAS E SHOWS ARTISTICOS 

DATA DE INICIO DASAT1VIDADES 	IdÓNEO-lo DEINSCRIÇÃO NO CIcIEI I1RANSEERffI-IC!A DE3EDE OU DE FILIAL DE OUSES Ur UF RjVOJIrDONIXCDIIEADrRCTO 
- 	- 

NOREadedor 

25-03-2008 5_ 
ASSIM1IJR 	FIR 	PELOEIAPRES4RIO(ou petcrapresecdaMe e/geseede) 

-- - DATA DA ASSISWOIJRA ASSINA11IRA DO EMPRESARIO 

25-03-2008 

WO 	JUkffÁORCrPJL7 1 —' PRMJSO EXCLUS 	DA 
- DEFERIDO 	— 	 AUTE 	AÇÃO  

9U.ESEEARQUWES.  

-7 JUNTA ÇOMERCIAL DO PARARA 	- 	-- 	- - 	
-'$r 

-- 	- 	 AGENCWREGIONALDE UNIAO DA ViTORIA 
CERTÍFICOO REGISTRO 	

06 0/05 //20 SOB NúMERO:  41106319608    
cac :: 	 '.,.— ---------------t'- 	 °/ r.ofrvss.. bnriicrfl 	 Protocolo: 081118512-0, DE 215103120D8 -- 

4B 	 REQUERIMENTO DE EMPRESARO 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 	- 	. ..........................INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

SOITANSSO FEIPOS E =TOS 	 -- - 
MARTA THEREZA LOPES SALOMAO - 



- ---. 	
.J '4IIl%-J'_,L1III.II 
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Cinema Café Eventos 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

À Comissão de Licitações 

000049 
Processo licitatório n° 19912015 

Modalidade: Pregão Presencial n° 08012015 

DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

Pela presente, Paulo Soransso Feiras e Eventos ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n° 09.544.49310001-03, com sede na cidade de União da 

Vitória, Estado do Paraná, por seu representante legal adiante assinado, Sr. Paulo 

Soransso, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG 

1.118.028 PR e do CPF n° 332.486.139-04, declara, sob as penas da Lei, que 

preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do 

Pregão Presencial n° 08012015, assim como tem pleno conhecimento do objeto 

licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

União da Vitória, 28 de Agosto de 2015. 

rÜ9544493/0001 E 
PAULO SORANSSO 
FERAS E EVENTOS 
RUA DARIO SORDIN, 145 

CENTRO - CEP 84600-O0 

L UMÃO DA VTÓRtA - PR 
j 

Paulo Soransso Feiras e Eventos - ME 
Rua Dário Bordin, 145 • União da Vitória - PR ' CNPJ 09.544.49310001-03 

Telefone: (042) 3522 4264 19963 7446 paulo(cinemacafe.cornbr 
www.cinemacafe.com.br 	 N. 



Cinema Café Eventos 
	

11,3 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

À Comissão de Licitações 

Processo licitatório n° 19912015 	

000050 
Modalidade: Pregão Presencial n° 08012015 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

Pela presente, Paulo Soransso Feiras e Eventos ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n° 09.54449310001-03, com sede na cidade de 

União da Vitória, Estado do Paraná, por seu representante legal adiante assinado, Sr. 

Paulo Soransso, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade 

RG 1.118.028 PR  do CPF n°332.486.139-04, DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) art. 3° da Lei 

Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 1.37412012 e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 1  deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei e de que a 

empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4 1 , do artigo 31 , da Lei 

Complementar n° 123/06. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

União da Vitória, 	 de 2015. 

ss# °  Paul 

:rese 	e legal 

Paulo Soransso Feiras e Eventos - ME 
Rua Dário Bordin, 145 união da Vitória - PR 	CNPJ 09.544.49310001-03 

Telefone: (042) 3522 4264 19963 7446 - pau opeinernacafeconn. br 
www.cinemacafe.com.br  
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-¼ Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio EXteriOr 
Secretaria do Desenvolvimento da Produoo 

flennrtementn 

 

N.o nnel de Renisiro do Comámio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRO 

NU ORO DEIDESTIF(CAOÃO DOREG)STRODEEMPRESA- NIREDASEDE EnREDA FILIAL(pr0000harsomanSsaakre(orontesljTIoIA 

SOME DO eteasÃsro í omploto sem ebredanzas) 

PAULO SORJWSSO 
e CONAUD,-DE ESTA000ÉVIL 

BRASILEIRA Divorciado(a) 

SEXO REGIME DE BENS (se coados 	 - - 

MFE1 
RLHODEIPa) 

- FILISBINO SORANSSO VALENTINA FICAGNA SORANSSO 

NASCIDO EIS (date do nasolroento) IDENtIDADE nilsiero Õr3ao errdssor UF CPF Inúmero) 

26-07-1954 1.118.028 II 9—Ãfi 
 

PR 

deenlaoclpaçao—sar'ieo)eoocasaderneaor) - - 

1 DONIOIIJADO MA 	(LOGRADOURO —Ilda. es. elo.) NUMERO 

RUA lACARIAS COES DE VASCONCELOS 1712 
- COMPLEMEI,EOO BAIRRO É DISTRITO DER CÓDIGO DO MCESCIPIO - - 

'-CASA CENTRO 84600-000 
(Uso adt(ma Çomarcmtj 

- 

MIJNICIPIO UF 

UNIAO DA VITÓRIA PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de T 
empresário e requer à. Junta Comercia' do ESTADO DO pB?NÁ 

CODIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO AIO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVEN1O - 	- 

080 INSCRIÇÃO 
000160 DO EVENTO DESCRIÇÃO co EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DEECIOCÃO DO EVENTO 

NOEIE EMPRESARIAL 

PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENTOS Lí 

LOGRADOURO 4055. ov. etc.) 	 - NUMERO 

,RUA  DARIO BORDIN 145 
COMPLENENTO BAIRRO / DISTRITO CEP TOOtGO B9dJURtC)PIO 

CENTRO 	 . 84600-000 
(Us, da JtmIoComeroja)Y 

-' 	
A : - 

NUISIC1PIO 	 rIR 	PAIS 	 CORREIO ELETRÔNICO (E- Alt) 

UNIÃO DA VITÓRIA 	 PE BRASIL 

VALOR DO CAPITAL- ES 	 VALOR DO CAPITAL (por eselsio) 	 - 

30.000,00 	TRINTA MIL REAIS 
CODIGO DE ATIVIDADE OESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONOMICA 

CNAEFlsrel) 
AEddadeprftIGpo& - 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS E SANITARIOS OUIMICOS, LONAS, PALCOS, TABLADOS 
7739-0103 

ASsidado soolldaúas 

4330-4/02 INSTALAÇÃO DE EST NDES(STANDS)P/EVENTOS E FEIRAS  

9001-9/02 EVENTOS CULTURAIS — PROMOÇÃO DE SHOWS MUSIcAIS 

90101-9/06 SONORIZAÇÃO DE FESTAS E SHOWS ARTISTICOS 

-- DATA DE INICIO DASATIVIDADES 	NÚMERO OS IrIGCRIÇAO NO CNPJ 	 TRANEFERúNCIA DESEDE OU DE PILIAL DE OUTRA UF 	 tto oFJRr!TwCoMEnçI?(z 
- 	 NlREazttertor 	 iDOMflEtflE. 

25-03-2008 
. 	1 

- ASSINATUR 	EI 	PELO EMPRESÃRID4ou pelo repreesvarilelaroistemefgererae) 	 - 	 - - 

DATA DA ASSINKI1JRA ASSIESA11JEA DO EMPRESARIO 

25-03-2008 - 	- 

PAfA usci M 	É 
0 DEFERIDO 	 Au(t: 	AÇÃO 

PUBLO 
-- 	

-. 

RANA 
-REGIONAL DE UNIAO DA 

Pnot~10: 081118512-0; DE 261031 

L 	7 
505)5550 FEIRAS E EVENTOS 	

J  
- 	. 	NL4RIATI-IEREZA 

NO 
) 



25/08/2015 	 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai - impressão 	 '3. J_. 

40P 
ReceIia Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

--000061 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1J CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NO MEROD INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEABERTURA 

- 	 SITUAÇÃO CADASTRAL 	
061 

MATRIZ 

NOMEEMPRESÂaLAL 

PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENTOS - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CINEMA CAFE EVENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R DARIO BORDIN 	 145 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
84.600-000 	 CENTRO 	 UNIAO DA VITORIA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(42) 3523-6388 /(42) 9963-7446 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 CATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0610 512008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 2510812015 às 16:56:14 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 

Lci»ti9s 12piSo21aL 
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'1 
0< )  

5.3, z3 

t*Ât MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENTOS - ME 
CNPJ: 09.544.49310001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (REB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 0 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/www.receita.fazenda.gov.br > ou 'chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 4 1.751, de 0211012014. 
Emitida às 15:15:13 do dia 1710312015 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 1310912015v 
Código de controle da certidão: 88FC.898A.98F2.EE54 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 

(J 	Secretaria de Estado da Fazenda 
- 	 Coordenação da Receita do Estado 

RA PANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Secreta,la d flzend, 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013590328-47 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.544.49310001-03 	 1  000083 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2211212015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (2410812015 09:37:46) ,h. 



(1' 
jr -• k - ESTADO DO PARANÁ 

(,) PREFEITURA MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 2410812015 09h36min 

NúmeroValidade 
9285 'f23Io9/2pjJ — 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome! Qovc, QnniaI 

	 00006 ,
1 

PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENTOS CNPJ: 09.544.49310001-03 

A,, i o n 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

RAonennm 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

Contribuinte: 28518- PAULO 5ORANSS0 FEIRAS E EVENTOS 
Endereço: Rua DARIO ANTONIO BORDIN, 145 - Bairro CENTRO - CEP 84.500-000 

Econômico: 10708 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
Endereço: Rua DARIO ANTONIO BORDIN, 145- Bairro CENTRO - CEP 84.500-000 

r'Arlinn rin Cnntrnla 

DBAORMA9PEQY5731 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/ 

União da Vitória (PR), 24 de Agosto de 2015 

Rua DR CRUZ MACHADO, 205 - CEMTRO 
CoMo da VitórFa (PR) 

Página 1 de 1 



24/08/2015 
	 atriz= 1 5244796&VPJRPessoa= 15244796&VARUfPR&. - - 

6ó. 6 

CAI  ÁPI 
AEcoNcM.pr:Ecan,L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRIJ 

000085 
Inscrição: 	09544493/0001-03 

Razão Social: PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENTOS 

Endereço: 	RUA DARIO BORDIN 145 / CENTRO! UNIAO DA VITORIA / PR / 
84600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/08/2015 a 06/09/2015-' 

Certificação Número: 201 508080837151 8865107 

Informação obtida em 24/08/2015, às 09:41:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificaçfio de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENTOS - ME (MATRIZ E FILIAIS) 000068 
CNPJ: 09.544.493/0001-03 
Certidão n ° : 109573820/2015 
Expedição: 01/07/2015, às 11:45:58 

Validade: 27/12/2015 1 - 180 (cento e oitenta dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAULO SORI\NSSO FEIRAS E EVENTOS - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n °  09.544.493/0001-03, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.t ,3t.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

UM 
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Cinema Café Eventos 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

À Comissão de Licitações 

Processo licitatório ri 0  19912015 

Modalidade: Pregão Presencial n°080/2015 	
000067 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

Pela presente, Paulo Soransso Feiras e Eventos ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n° 09.544.49310001-03, com sede na cidade de União da 

Vitória, Estado do Paraná, por seu representante legal adiante assinado, Sr. Paulo 

Soransso, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG 

1.118.028 PR e do CPF n° 332.486.139-04, DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7 0  da Constituição da República, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

União da Vitória, 28 de Agosto de 2015 

rÜ054448310001 d 
PAULO SORANSSO 
FEIRAS E EVENTOS 
RUA ÇI4RiO BORDN, 145 

CENTRO CE? 461"O-O00 
L uAo DA VTCRIA - PR J 

Paulo Soransso Feiras e Eventos - ME 
Rua Dãrio Gordin, 145 União da Vitória - PR ' CNPJ 09.54449310001-03 

Telefone: (042) 3522 4264 19963 7446 pyipinemacafe.cprn.br  
w\.cinemacafecom,br 
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Cinema Café Eventos 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

À Comissão de Licitações 

Processo licitatório no 19912015 

Modalidade: Pregão Presencial n° 08012015 	 000068 

DECLARAÇÃO 

Pela presente, Paulo Soransso Feiras e Eventos ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ no 09544.493/0001-03, com sede na cidade de União da 
Vitória, Estado do Paraná, por seu representante legal adiante assinado, Sr. Paulo 
Soransso, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade 
RG1.118.028 PR e do CPF n°332.486.139-04, DECLARA, sob as penas da lei, que 
não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 
(cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9° da Lei 
Federal n° 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 
comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que 
comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2 0 , e 
do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

União da Vitória, 28 de Agosto de 2015 

'bo544493I0001 Iã 1  
LV 	 PAULO SORANSSO 

FEUEMS E EVENTOS 
RUA 0RIO 8QPDN, 145 

CENTRO CEP 64W0-003 

L UNIÃO DA VFF&.92A - 

Paulo Soransso Feiras e Eventos - ME 
Rua Dário Bordin, 145 União da Vitória - PR • CNPJ 09.544.49310001-03 

Telefone: (042) 3522 4264 / 9963 7446 QQjcinemacafe.cofflr 
www.cinemacafe.com.br  
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Faturamento dos Últimos 12 Meses 

Empresa; PAULO SOR.ANSSO FEIRAS E EVENTOS - ME 

Endereço: RUA DARIO BCRDIN 145 	 - 

Bairro; CENTRO 

Cidade: UNIAO DA VITÓRIA 

CNPJ; 0954449310001-03 

lnsc. Estadual: . 	- 	- 

Nat. Jurídica: 2135 

Cep: 84600-000 

Mês / Ano Faturamento 

Janeiro 12014 0,00 

Fevereiro 12014 0,00 

Março 12014 0,00 

Abril 12014 0,00 

Maio 12014 0,00 

Junho 12014 0,00 

Julho 12014 750,00 

Agosto 12014 110.204,96 

Setembro 12014 

"-' 

 42.817,48 

Outubro 12014 31 .374,00 

Novembro 12014 12.280,00 

Dezembro 12014 25.540,00 

Média do Período 	 18.580,54 

Total do Período 	 222.966,44 

a 
MARCIO RODRIGO ILTCHECI-IEN 

CPF - 034.958.329-21 

CRC - PR 055567103 

1; SC 	Suprema 
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Cinema Café Eventos 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

À Comissão de Licitações 

Processo licitatório no 19912015 	 000075 

Modalidade: Pregão Presencial n°080/2015 

DECLARAÇÃO 

Pela presente, Paulo Soransso Feiras e Eventos ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 09.544.493/0001-03, com sede na cidade de União da 
Vitória, Estado do Paraná, por seu representante legal adiante assinado, Sr. Paulo 
Soransso, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade 
RG1.118.028 PR e do CPF n°332.486.139-04, DECLARA que possui disponibilidade 
dos equipamentos e pessoal necessários à execução dos serviços ora licitados. 

União da Vitória, 28 de Agosto de 2015 

954449310001 OT 
PAULO SORANSSO 
FEIRAS E EVENTOS 
RUA 041W0 8oRC!N. 145 

- CEP 54600-000 

UF4tÃO DA VITC'eIA - PR J 

Paulo Soransso Feiras e Eventos - ME 
Rua Dário Bordin, 145 União da Vitória - PP 	CNPJ 0954449310001-03 

Telefone: (042) 3522 4264 19963 7446 ' jcaul 
www.cinemacafe.com.br  



ESTADO DO PARANÁ Página: 113 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Data: 28108/2015 

Processo: 19912015 

Edital de Pregão Presencial N °  80 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniram-se no dia 2810512015, as 14:06:45, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelo(a) Podaria 4 com o objetivo de 	tratando do Edital de Pregão Presencial N° 80 destinado a E objeto desta 
licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de empresa para serviços de locação e montagem de lendas, 
coberturas e banheiros móveis, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital,. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

000076 
10293 CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 CNPJ: 09.544.49310001-03 

TEM 1 - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TENDA EM LONA TRACIONADA DE 15 M X 30 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102. 
com  suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

10293 CINEMA GAFE EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 Sim 	 1.900,0000 

N° do Lance Fornecedor 	 - - 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS) 

1 	CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 0,0000 	1.900,0000 

O licitante CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor CINEMA GAFE EVENTOS- PAULO SORANSSO 
FEIRAS E EVENT pelo valor de R$ 1.900,0000 (um mil e novecentos reais). 

ITEM 2- LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TENDA TIPO PIRÂMIDE TRADICIONAL LATERALMENTE TAMANHO 10 X 
10 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

1 Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

10293 CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SOkANSSO FEIRAS E EVENT 	 Sim 	 750.0000 

rido Lance Fornecedor 	 - . - 	Desconto( 	Valor do Lance(R$) VaLor Regislro(R$) 

1 	CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 0.0000 	 750.0000 

O licitante CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação. também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO 
FEIRAS E EVENT pelo valor de Rã 750,0000 (setecentos e cinqüenta reais). 

ITEM 3 - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TENDA TIPO PIRÂMIDE COM CALHAS EM ESTRUTURA METÁLICA 

T IANI-IOIOXIO 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (Rj 

10293 CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 Sim 	 - 1.0000000 -- 

N° do Lance Fornecedor 	 Desoonto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro( 

1 	CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 0,0000 	1.000,0000 

O licitante CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manitestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município, declara vencedor do item 3 deste Pregão Presencial o fornecedor CINEMA GAFE EVENTOS- PAULO SCRANSSO 
FEIRAS E EVENT pelo valor de Rã 1.000,0000 (um mil reais). 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Página: 213 

PREVEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Data: 2810812015 

Processo: 19912015 

Edital de Pregão Presencial N°  80 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ITEM 4 - LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TENDA TIPO PIRÂMIDE COM CALHAS EM ESTRUTURA METÁLICA 
TAMANHO 5 X 5 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da PropostaR#9 0077   
10293 CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 Sim 	 5000000 

r N° do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(R5) 

1 	CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 0,0000 	 500,0000 

O licitante CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas oa última rodada de lances são 
vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 4 deste Pregão Presencial o fornecedor CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO 
FEIRAS E EVENT pelo valor de R15 500,0000 (quinhentos reais 

ITEM 5- LOCAÇÃO E MONTAGEM DE TENDA TIPO PIRÂMIDE COM CALHAS EM ESTRUTURA METÁLICA 
TAMANHO 3 X 3 

' 	
Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 

c1' suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proloosta7'1 

10293 CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 Sim 	 275,0000 

rNo do Lance Fornecedor 	 - 	Desconto(%) 	Valor do Lance($) Valor Regislro(R$) 

1 	CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 0,0000 	 275,0000 

O licitante CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro ]  face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 5 deste Pregão Presencial o fornecedor CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO 
FEIRAS E EVENT pelo valor de R$ 275,0000 (duzentos e setenta e cinco reais). 

ITEM 6 - BANHEIRO MOVEL - VALOR UNITARIO POR DIA 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

10293 CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 Sim 	 130,0000 

N° do Lance Fornecedor 	 -. 	 Desconto(%) 	Valor doLance(R$) Valor Registro( 

CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 0,0000 	 130,0000 

O licitante CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 6 deste Pregão Presencial o fornecedor CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO 
FEIRAS E EVENT pelo valor de R$ 130,0000 (cento e trinta reais). 

ITEM 7 - LOCACAO E MONTAGEM DE PALCO EM ESTRUTURA METALICA DE 6 X 8 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Valor daPropostajJ 

10293 CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 Sim 	 2.650,0000 

fiido Lance Fornecedor 	 - 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro( 

1 	CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 0,0000 	2.650 0000 

O licitante CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação :  também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o municipio, declara vencedor do item 7 deste Pregão Presencial o fornecedor CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO 
FEIRAS E EVENT pelo valor de R$ 2.650,0000 (dois mil seiscentos e cinqüenta reais). 



ESTADO DO PARANÁ 	 Página: 3/3 

PRE'EITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	
Data. 28108/2015 

Processo: 199/2015 

Edital de Pregão Presencial N° 80 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ITEM 8 - LOCACAO E MONTAGEM DE PALCO EM ESTRUTURA METALICA TAMANHO 8 X 12. 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 000078 
10293 CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 Sim 	 3.900,0000 

N° do Lance Fornecedor 	 . -- 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS) 

1 	CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 0,0000 	3.900,0000 

O licitante CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município, declara vencedor do item 8 deste Pregão Presencial o fornecedor CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO 
FEIRAS E EVENT pelo valor de RS 3.900,0000 (três mil e novecentos reais). 

ITEM 9 - COBERTURA EM LONA TIPO PIRAMIDE C/ ELEVAÇÃO TRELIÇADA, SUSPENSA COM TALHAS ATÉ 6 
METROS DE ALTURA, COM LONA NÁUTICA NA COR BRANCA, NÃO INFLAMÁVEL, NÃO PROPAGÁVEL, 
TAMANHO 10X1  MTS, COM CALHAS LATERAIS PARA CAPTAÇÃO D-AGUA. 

Participaram deste/temos licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520)02, 
com suas respectivas propostas: 

L Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (ES) 

10293 CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 Sim 	 1.450,0000 

N° do Lance Fornecedor 	 Descnnto(%) 	Valor do Lance(ES) Valor Regislro(RS) 

CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT 	 0,0000 	1.450,0000 

O licitante CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E EVENT declarou que não possui condições de melhorar 
ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são 
vantajosas para o município, declara vencedor do item 9 deste Pregão Presencial o fornecedor CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO 
FEIRAS E EVENT pelo valor de R$ 1.450,0000 (um mil quatrocentos e cinqüenta reais). 

Sobre a documentação dos licitantes: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 proposta de preços da empresa 
proponente devidamente credenciada. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica da proposta pelo representante da empresa, o representante 
da empresa participante nada questionou sobre a proposta de preços apresentada, na seqüência o pregoeiro passou para a etapa de lances pelos 
representante da empresa classificada, declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, assegurada 
aos licitantes microempresas e empresa de pequeno porte o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação. Dando seqüência foi 
efetuada a abertura dos envelopes n°02 documentos de habilitação da empresa classificada, os documentos foram examinados e rubricados pelo 
Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representante da empresa participante, que após analisados constatou-se que a empresa participante não 
apresentou o Balanço Patrimonial conforme pede o item 6.4.2 do edital podendo usufruir do beneficio do art. 48 da Lei 8.666/93, onde poderá apresentar o 
documento faltante em até 08 (oito) dias úteis, o proponente classificado como vencedor foi convocado para a assinatura do contrato após a adjudicação do 
presente processo. O proponente nada argüiu sobre a documentação de habilitação e não demonstrou interesse em interpor recurso no presente 

br- ..:sso 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão as 
14:07 horas do dia 28 de Agosto de 2015, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

Elton Rick Holien 

Silvio Luis Alves Pereira' 

Lilian Maciel 

Maria Terezinha Alves 

Assinatura dos representantes das empresas que 

Pregoeiro 

membro 

membro 

membro 

sessão de julgamento: 

Paulo Soransso 	. 	 . Ç5€)XcZ&LnV 	.....Representante 



ESTADO DO PARANÁ 
	

PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

Nr.: 8012015-PR 

CNPJ: 	76338.68810001-09 
	

Processo Administrativo: 	21312015 
Av. Vitoria, 167 
	

Processo de Licitação: 
	

19912015 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 

	
18/08/2015 

Folha: 1/1 

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

00007À 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de empresa para serviços de locação 
e montagem de tendas, coberturas e banheiros móveis, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

Ao(s) 26 de Agosto de 2015, às 14:06 horas, ria sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	,reuniram-se os membros 
da Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria n °  4, para analisarem as documentações e as propostas recebidas rei, ao Processo 
Licitatório n°199/2015, Licitação n°8012015 - PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Após análise, a comissão emitiu o seguinte parecer: 

Parecer da Comissão: 
Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 proposta de preços da empresa proponente 
devidamente credenciada. Na seqüência iniciou-se a fase de conferencia e rubrica da proposta pelo representante da empresa, o 
representante da empresa participante nada questionou sobre a proposta de preços apresentada, na seqüência o pregoeiro passou para a 
etapa de lances pelos representante da empresa classificada, declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em 
ordem crescente de valor, assegurada aos licitantes microempresas e empresa de pequeno porte o exercido do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação. Dando sequência foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 documentos de habilitação da 
empresa classificada, os documentos foram examinados e rubricados pelo Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representante da 
empresa participante, que após analisados constatou-se que a empresa participante não apresentou o Balanço Patrimonial conforme 
pede citem 6.4 .2 do edital podendo usufruir do beneficio do art. 48 da Lei 8.666193, onde poderá apresentar o documento faltante em até 
08 (oito) dias úteis, o proponente classificado como vencedor foi convocado para a assinatura do contrato após a adjudicação do presente 
processo. O proponente nada argüiu sobre a documentação de habilitação e não demonstrou interesse em interpor recurso no presente 
processo. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

COMISSÃO: 

Elton Rick Holien 

Silvio Luis Alves Pereira' 

Litian Maciel 

Cruz Machado, 28 de Agosto de 2015 

- .,,,,,,,,................ - Pregoeiro(a) 

- ,,,,,.,....,....,,,,,,,,,,,,,,,.. - membro 

- membro 

Marta Terezinha Alves 	 - .,,,,,....,,,,,,,,........,,,,,....,,,,, - membro 



t Prefeitura  Municipal de Cruz Machado 
 Av. Vitória 167 Cruz Machado PR 	CEP: 84.620-000 

CNPJ/MF;76.339.688/0001-09 	Insc. Est.: Isento 
Fone /Fax: (042)3554-1222 

Parecer n 2  

Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJUCAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO. 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 0008J 
MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 199/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n°080/2015 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz dos institutos 

jurídicos e legais pertinentes à espécie, examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., sobre ele, 

tenho as seguintes observações a fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Licitação 

e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do processo licitatório 

realizado para contratação de empresa para fornecimento/locação e montagem de tendas, 

coberturas e banheiros móveis, conforme anexo 1. É relatório. 

Analisando os autos, verifica-se que todas as exigências legais foram 

cumpridas. 

Houve a publicação do edital, nos termos da Lei de Licitações e, tivemos o 

comparecimento de apenas uma empresa interessada, que apresentou propostas dentro 

do valor apresentado na Requisição e no Edital. A documentação apresentada pela 

Empresa vencedora dos itens satisfez o elencado no edital. 

Derradeiramente, anoto que está o presente processo condicionado a 

análise, apreciação e aprovação da autoridade superior, bem como à estrita observância 

das metas fiscais, visando o necessário controle do endividademento e das despesas do 

Município, e, ao atendimento à Lei de Responsabildiade. Diante de todo exposto, somos 

pela homologação do processo licitatório e pela ratificação dos atos praticados. É o 

parecer. 

Cruz Machado, 29 gosto de 2015. 

wW 

1 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.EP.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 8012015-PR 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 	 000081 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick HoIlen, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666193 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

"-" 	a) ProcessoNr.: 	19912015 

b) Licitação Nr.: 	8012015-PR 

c) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

d) Data Homologação: 1410912015 

e) Objeto da Licitação 	É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para serviços de locação e montagem de tendas, coberturas e banheiros móveis, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 	Qtde de Itens Média Desato (%) 	Total dos Itens 

- 010293 - CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E 	 9 	 0,0000 	 62.000,00 

9 	 62,000,00 

cruz Machado, 14 de Setembro de 2015. 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	64620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 8012015-PR 

Processo Administrativo: 	21312015 

Processo de Licitação: 	19912015 

Data do Processo: 	 1810612015 

Folha: 1/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Holien, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n°10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
	 OOOO8 

a)  Processo Nr.: 

b)  Licitação Nr.: 

c)  Modalidade: 

d)  Data Homologação: 

e)  Data da Adjudicação: 

f ) Objeto da Licitação 

19912015 

8012015-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

14/09/2015 
Sequência: O 

È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para serviços de locação e montagem de tendas, coberturas e banheiros móveis, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo deste edital. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedoreste Itens Vencedores: 

	
Qtde de Itens Média Desolo (% 	Total dos Itens 

:0t9293 - CINEMA CAFÉ EVENTOS- PAULO SORANSSO FEIRAS E 
	

9 	 0,0000 	 62.000,00 

9 	 62.000,00 

02-Autorizara emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ôes) 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8), 2.004.3.3.90.39.00.00.00.00 (21), 2.010.3.3,90,39.00.00.00.00 (73), 
2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (134), 2.018.3.3.90.39.00.00.00.00 (148), 2.021 .3.3.90.39.00.00.00.00 (242), 
2.027.3.3.90.39.00.00.00,00 (292), 2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (324), 2.062.3.3.90.39.00.00.00.00 (332), 
2.063.3.3.90.39.00.00.00.00 (339), 2.050.3.3.90.39.00.00,00,00 (355) 



ESTADO DO PARANÁ 
	

PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

Nr.: 80!2015-PR 

CNPJ; 	76.339.68810001-09 
	

Processo Administrativo: 	21312015 
Av. Vitoria, 167 
	

Processo de Licitação: 	 19912015 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

	
Data do Processo: 	 1810812015 

Folha: 2/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

000083 


